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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Parecer 02/2021.

PARECER DAs COMISSões DE 

JUSTIÇA E REDAÇÃO,

Direitos humanos e das questõesde gêneros e minorias e
Educação, saúde e assitência social
nº 02, DE 24 DE fEVEREIRO DE 2021
ASSUNTO: Projeto de Lei Ordinária Nº 03, de 27 de Janeiro de 2021 que “Dispõe sobre a garantia às Mulheres Vítimas de Violência Doméstica, prioridade nos programas habitacionais no âmbito do Município de Nova Andradina e dá outras providencias”
RELATORES: Pedro Gomes Soares – PSD
                           Josenildo Nascimento – PT

                           Arion Aislan de Sousa - PL

HISTÓRICO: O presente projeto propõe garantia às mulheres vítimas de violência doméstica, prioridade nos programas habitacionais implementados ou desenvolvidos pela cidade de Nova Andradina conforme exposto no prelúdio. 

CONCLUSÃO: Ao debruçar em análise sobre o objeto, os Relatores e ainda o Departamento Jurídico encontraram algumas inconstitucionalidades. Desta forma oferece para apreciação do Plenário as seguintes Emendas:
1 – EMENDA MODIFICATIVA
Considerando os pilares democráticos e constitucionais sugere:
A) Modificar em relação ao §U do art. 1º que passa a vigorar;
Art.1º.
“Parágrafo Único: Considera-se mulher vitima de violência domestica aquela cujo agressor tenha sido condenado com sentença transitada em julgado.”

2 - EMENDA ADITIVA 
Considerando os pilares democráticos e constitucionais sugere:
A) Adicionar art. 3º que terá a seguinte redação;

Art. 3º Esta lei não dispensa o preenchimento de nenhum dos requisitos para fruição  dos benefícios dos projetos habitacionais e congêneres.
Adotando-se esta emenda aditiva, o art. 3º deverá ser modificado para número seguinte.


É o parecer.

Sala das Comissões em 24 de Fevereiro de 2021.

	
	


SANDRO ROBERTO HOICI - DEM
Presidente da Comissão de Justiça e Redação

   PEDRO GOMES SOARES - PSD                     MARCIA BATISTA LOBO GRIGOLO - MDB

   Relator da Comissão de Justiça e Redação           Membro da Comissão de Justiça e Redação
ARION AISLAN DE SOUSA - PL
Presidente. da Com. Dos Direitos Humanos e das Questões de Gêneros e Minorias

	                JOSENILDO DO NASCIMENTO - PT
                  Rel. da Com. Dos Direitos Humanos e das Questões de Gêneros e Minorias
	  MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA - PL
Membro. da Com. Dos Direitos Humanos e das Questões de Gêneros e Minorias


GABRIELA CARNEIRO DELGADO - PSB
Presidente. da Com. De Educação, Saúde e Assistência Social

	                ARION AISLAN DE SOUSA - PL
          Rel. da Com. Educação, Saúde e Assistência Social
	 ALESSANDRO MOREIRA CHAVES - PDT
 Membro da Com. Educação, Saúde e Assistência Social
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